
Uso e Manejo
Sustentável
da Água:
Regulamentação e outorga para irrigação

CUIDAR DA ÁGUA É
CULTIVAR O FUTURO



Organização:
Paulo Ricardo Santos Ferreira

José Alves Costa Neto
Kayllon Gaspar Bruzaca Mello da Silva

Alyna Coelho e Silva
Sthephany Aragão Cutrim 

Bruno William da Silva Bandeira Costa
Poliana Oliveira Cardoso

Me. Myrella Katlhen da Cunha de Araujo
Profa. Dra. Anna Christina Sanazário de Oliveira

Cartilha Educativa
Uso e Manejo Sustentável da água:

regulamentação e outorga para irrigação

Edição e Diagramação: 
Emily Jaynara Lindoso Maciel  - UFMA

Cartilha produzida na disciplina de Legislação, Política Agrária e Ambiental - UEMA 

https://doi.org/10.29327/5828328

https://doi.org/10.29327/5828328


© 2026 Copyright – Direitos reservados. A Editora Novus é detentora dos direitos autorais relativos à edição, diagramação e

ao projeto gráfico da presente obra. Os autores permanecem titulares dos direitos autorais de seus respectivos textos.

Esta publicação está licenciada sob a Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional (CC BY 4.0), permitindo a reprodução, o

download e o compartilhamento total ou parcial do conteúdo, desde que a fonte seja devidamente citada, com atribuição

obrigatória de autoria, e que a obra seja disponibilizada exclusivamente em Acesso Aberto (Open Access). Não é permitida

qualquer forma de alteração, adaptação ou modificação do conteúdo, bem como sua disponibilização em plataformas de

acesso restrito ou com finalidade comercial.

EDITORA NOVUS

SÃO LUÍS - MA - 2026

WWW.EDITORANOVUS.COM.BR                               EDITORANOVUS@GMAIL.COM

Diagramação e Edição

Emily Jaynara Lindoso Maciel

Edição de Arte

Emily Jaynara Lindoso Maciel

Editor

Eduardo Mendonça Pinheiro

Conteudista 

Paulo Ricardo Santos Ferreira

José Alves Costa Neto

Kayllon Gaspar Bruzaca Mello da Silva

Alyna Coelho e Silva

Sthephany Aragão Cutrim 

Bruno William da Silva Bandeira Costa

Poliana Oliveira Cardoso

Myrella Katlhen da Cunha de Araujo

Anna Christina Sanazário de Oliveira

Normalização

José Marcelino Nascimento Veiga Júnior

Elaborado por José Marcelino Nascimento Veiga Júnior – CRB 13/320



CONSELHO EDITORIAL

Drª Anali Linhares Lima

M.Sc. Alan Jeffeson Lima de Moraes

Dr. André Leonardo Demaison Medeiros Maia

Drª Aurea Maria Barbosa de Sousa

Drª Camila Pinheiro Nobre

Dr. Claudio Alves Benassi

Dr. Cleiseano Emanuel da Silva Paniagua

Drª Claudiene Diniz da Silva

Dr. Diogo Guagliardo Neves

M.Sc. Eduardo Oliveira Pereira

Drª Elba Pereira Chaves

Dr. Elmo de Sena Ferreira Junior

M.Sc. Érica Mendonça Pinheiro

Dr. Fabio Antonio da Silva Arruda

M.Sc. Fernanda Tabita Barroso Zeidan

Dr. George Alberto da Silva Dias

Drª Gerbeli de Mattos Salgado Mochel

Drª Giselle Cutrim de Oliveira Santos

Drª Herlane de Olinda Vieira Barros

Drª Ivete Furtado Ribeiro Caldas

M.Sc. José Carlos Durans Pinheiro

M.Sc. Josiney Farias de Araújo

M.Sc. Julianno Pizzano Ayoub

Dr. Leonardo França da Silva

M.Sc. Lucianna Serfaty de Holanda

Drª Luciara Bilhalva Corrêa

Drª Luana Martins Cantanhede

Drª Maria Raimunda Chagas Silva

Drª Marina Bezerra Figueiredo

M.Sc. Mayanne Camara Serra

Drª Michela Costa Batista

Dr. Moisés dos Santos Rocha

Drª Priscila Xavier de Araújo

M.Sc. Ramaiany Carneiro Mesquita

Drª Rita de Cássia Silva de Oliveira

M.Sc. Rosany Maria Cunha Aranha

Dr. Saulo José Figueiredo Mendes

Drª Samantha Ariadne Alves de Freitas

Drª Sandra Imaculada Moreira Neto

M.Sc. Shirley Ribeiro Carvalho

Drª Sinara de Fátima Freire dos Santos

M.Sc. Tatiana Mendes Bacellar

Drª Thais Roseli Corrêa

Drª Thalita Karolline de Queiroz Pereira

M.Sc. Victor Crespo de Oliveira

Dr. Wellinton de Assunção

Dr. William de Jesus Ericeira Mochel Filho

Acesse www.editoranovus.com.br/corpo-editorial-2/para conhecer os membros do Corpo Editorial

Parecer editorial e avaliação por pares

Os trabalhos que integram esta obra foram submetidos à apreciação do Conselho Editorial da Editora Novus e avaliados por pareceristas externos, por meio do sistema de revisão por pares (peer review), tendo sido considerados aptos para publicação.

Nota editorial: Trata-se de uma produção de caráter independente, na qual os direitos autorais permanecem sob a titularidade de seus respectivos autores. Eventualmente, alguns textos podem apresentar desdobramentos de pesquisas, comunicações

ou trabalhos acadêmicos previamente apresentados ou defendidos, cabendo aos autores a observância rigorosa das boas práticas acadêmicas, especialmente no que se refere à prevenção do autoplágio. O conteúdo das obras é de responsabilidade

exclusiva dos autores, não refletindo, necessariamente, o posicionamento da Editora Novus, dos organizadores, dos revisores ou dos membros do Conselho Editorial.

http://www.editoranovus.com.br/corpo-editorial-2/


Promover o uso
consciente da água
na agricultura,
fortalecer a
sustentabilidade e o
cumprimento da
legislação

A ÁGUA É VITAL PARA A VIDA E PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS, ESPECIALMENTE NA
AGRICULTURA — MAIOR CONSUMIDORA MUNDIAL DO RECURSO —, O QUE TORNA
ESSENCIAL SEU USO SUSTENTÁVEL DIANTE DA ESCASSEZ E DO AUMENTO DA DEMANDA
POR ALIMENTOS.

POR QUE LER
ESTA
CARTILHA?

O MATERIAL
REÚNE
ORIENTAÇÕES
SOBRE
MANEJO
SUSTENTÁVEL,
LEGISLAÇÃO,
OUTORGA E
BOAS
PRÁTICAS DE
IRRIGAÇÃO
VOLTADAS A
PRODUTORES
RURAIS E
TÉCNICOS.



A água como
recurso estratégico

O USO E A GESTÃO EFICIENTES
DA ÁGUA SÃO ESSENCIAIS

PARA A SUSTENTABILIDADE, A
SEGURANÇA ALIMENTAR E O

EQUILÍBRIO AMBIENTAL.

A ÁGUA É ESSENCIAL
À PRODUÇÃO
AGRÍCOLA, À
CRIAÇÃO DE
ANIMAIS E À
INDÚSTRIA.

Irrigação
52.1%

Abastecimen
to Urbano

24%

Indústria
9.4%

Animal
8.3%

Abastecime
nto Rural

1%

VOCÊ SABIA?
UM HECTARE DE HORTALIÇAS PODE USAR ATÉ
8 MILHÔES DE LITROS DE ÁGUA POR SAFRA!
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A Crise hídrica e a
agricultura Maranhense

A ÁGUA NÃO É INFINITA. SEU
MANEJO CONSCIENTE É A BASE DA
AGRICULTURA DO AMANHÃ!

NO MARANHÃO, A
ESCASSEZ E O MAU

USO DA ÁGUA,
AGRAVADOS POR

MUDANÇAS
CLIMÁTICAS,

DESMATAMENTO E
FALTA DE MANEJO,

AMEAÇAM A
SUSTENTABILIDAD

E AGRÍCOLA E A
SEGURANÇA
ALIMENTAR.

O PLANEJAMENTO HÍDRICO
PERMITE IDENTIFICAR ÁREAS DE
VULNERABILIDADE, ESTABELECER
PRIORIDADES DE USO, IMPLANTAR
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO
ADEQUADAS E PROMOVER A
RECUPERAÇÃO DE NASCENTES E
BACIAS HIDROGRÁFICAS.O MARANHÃO

SOFRE COM
ESTIAGENS E
CHUVAS
IRREGULARES
CAUSADAS POR
MUDANÇAS
CLIMÁTICAS E
DESMATAMENTO, O
QUE AFETA A ÁGUA,
AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE.



Legislação sobre recursos
hídricos (Lei n° 9.433/97)

A LEI INSTITUIU A POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (PNRH) E O SISTEMA NACIONAL DE
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (SINGREH), PARA ORGANIZAR O USO DA ÁGUA DE FORMA
JUSTA, SUSTENTÁVEL E PARTICIPATIVA.

DIREITOS E
DEVERES DO
USUÁRIO DA
ÁGUA:

DIREITOS: USAR
A ÁGUA DE
FORMA
AUTORIZADA,
COM
QUALIDADE E
CONTINUIDADE
.
DEVERES: USAR
RACIONALMEN
TE, RESPEITAR
NORMAS
AMBIENTAIS,
PAGAR
QUANDO
EXIGIDO E
EVITAR
DESPERDÍCIO.

A ÁGUA ERA CONSIDERADA
INFINITA E USADA APENAS
EM OBRAS.

ANTES DOS
ANOS 1980 ANOS 80

AUMENTAM ESCASSEZ E
POLUIÇÃO, GERANDO
CONFLITOS.

1992 1997

A RIO-92 DESTACOU A GESTÃO
SUSTENTÁVEL DA ÁGUA,
INFLUENCIANDO AS POLÍTICAS.

É CRIADA A LEI Nº
9.433, QUE INSTITUI A
PNRH E O SINGREH.

APÓS 1997

A ÁGUA PASSA A SER BEM
PÚBLICO COM GESTÃO
PARTICIPATIVA.

LEI 9.433/97 - TAMBÉM CONHECIDA COMO ‘’LEI DAS ÁGUAS’’, CRIA O SISTEMA NACIONAL DE
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E INSTITUI A OUTORGA COMO INSTRUMENTO DE

CONTROLE.



PrincípiosPrincípios b básicos da leiásicos da leiPrincípios básicos da lei

GESTÃO
DESCENTRALIZADA

E PARTICIPATIVA

ÁGUA É BEM
PÚBLICO E

RECURSO LIMITADO
COM VALOR
ECONÔMICO

PRIORIDADE AO
CONSUMO
HUMANO E
ANIMAL EM
ESCASSEZ

USO
MÚLTIPLO

DAS ÁGUAS

GESTÃO POR
BACIA

HIDROGRÁFICA



O que é Outorga de Água?
A OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA É A AUTORIZAÇÃO FORMAL CONCEDIDA
PELO PODER PÚBLICO PARA QUE UMA PESSOA, EMPRESA OU INSTITUIÇÃO UTILIZE
A ÁGUA DE UM RIO, LAGO OU AQUÍFERO.

A OUTORGA CONTROLA O USO DA ÁGUA, PROTEGE O MEIO AMBIENTE E
GARANTE GESTÃO SUSTENTÁVEL.

USUÁRIO    

ÓRGÃO GESTOR

AUTORIZAÇÃO

USO LEGAL
SEM OUTORGA
É IRREGULAR!

BENEFÍCIOS DA OUTORGA:
CONTROLE: ORGANIZA E REGULA O
USO DA ÁGUA.
SEGURANÇA: DISPONIBILIDADE E
QUALIDADE PARA TODOS.
LEGALIDADE: FORMALIZA O USO
DENTRO DA LEI, EVITANDO
IRREGULARIDADES.



Processo da outorga

QUEM PODE PEDIR?
O PRÓPRIO AGRICULTOR;
TÉCNICO AGROPECUÁRIO/
AGRICULTURA OU ENGENHEIRO
AGRÔNOMO (COM CREA) →

QUANDO O USO FOR DE ÁGUA
SUPERFICIAL (RIO, LAGO, AÇUDE);
GEÓLOGO → QUANDO O USO FOR
DE ÁGUA SUBTERRÂNEA (POÇO,
LENÇOL FREÁTICO).

COMO COMEÇAR O PEDIDO?COMO COMEÇAR O PEDIDO?COMO COMEÇAR O PEDIDO?

ENTRAR NO SITE DA SEMA → SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTEENTRAR NO SITE DA SEMA → SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTEENTRAR NO SITE DA SEMA → SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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Processo da outorga

ACESSAR MÓDULO EMPREENDEDORACESSAR MÓDULO EMPREENDEDORACESSAR MÓDULO EMPREENDEDOR



Processo da outorga

FAZER O CADASTRO NO SISTEMAFAZER O CADASTRO NO SISTEMAFAZER O CADASTRO NO SISTEMA

OBS: O TÉCNICO, AGRÔNOMO OU GEOLÓGO TAMBÉM PODE FAZER TUDO ISSO PELO AGRICULTOR, ATRAVÉSOBS: O TÉCNICO, AGRÔNOMO OU GEOLÓGO TAMBÉM PODE FAZER TUDO ISSO PELO AGRICULTOR, ATRAVÉS
DE CONSULTORIAS TÉCNICASDE CONSULTORIAS TÉCNICAS

OBS: O TÉCNICO, AGRÔNOMO OU GEOLÓGO TAMBÉM PODE FAZER TUDO ISSO PELO AGRICULTOR, ATRAVÉS
DE CONSULTORIAS TÉCNICAS



Processo da outorga

NO CHECKLIST VOCÊ ESCOLHE: OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA.NO CHECKLIST VOCÊ ESCOLHE: OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA.NO CHECKLIST VOCÊ ESCOLHE: OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA.



Processo da outorga

APÓS ISSO, APARECERÁ ALGUNS TIPOS DE USO VOLTADOS AO USO DA ÁGUA PELAAPÓS ISSO, APARECERÁ ALGUNS TIPOS DE USO VOLTADOS AO USO DA ÁGUA PELA
AGRICULTURA FAMILIAR, TAIS COMO:AGRICULTURA FAMILIAR, TAIS COMO:  

APÓS ISSO, APARECERÁ ALGUNS TIPOS DE USO VOLTADOS AO USO DA ÁGUA PELA
AGRICULTURA FAMILIAR, TAIS COMO: 

OUTORGA PREVENTIVA,OUTORGA PREVENTIVA,  
OUTORGA DE DIREITO DE USO EOUTORGA DE DIREITO DE USO E
PERFURAÇÃO DE POÇOS (FEITAPERFURAÇÃO DE POÇOS (FEITA
PELO PROFISSIONAL GEÓLOGO).PELO PROFISSIONAL GEÓLOGO).

OUTORGA PREVENTIVA, 
OUTORGA DE DIREITO DE USO E
PERFURAÇÃO DE POÇOS (FEITA
PELO PROFISSIONAL GEÓLOGO).



POR QUE PEDIR OUTORGA?

EVITA MULTA.
PROTEGE A ÁGUA DA COMUNIDADE;
AJUDA A CONSEGUIR CRÉDITO E PROJETOS
(PRINCIPALMENTE COM O BANCO DO NORDESTE, QUE
ATUALMENTE É O MAIOR FINANCIADOR DE PROJETOS RURAIS
NO NORDESTE);
DEIXA O USO DA ÁGUA REGULARIZADO.

OBS: ESTE MATERIAL É APENAS UM RESUMO DO PROCESSO DE OUTORGA. 

A DOCUMENTAÇÃO É DETALHADA E PODE EXIGIR TEMPO PARA ANÁLISE DO OEMA.

A OUTORGA É GRATUITA. 

UM TÉCNICO AGROPECUÁRIO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU GEÓLOGO PODE ATUAR
COMO PROCURADOR, AUXILIAR O AGRICULTOR A JUNTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO,
PREENCHER CADASTROS E ACOMPANHAR O PROCESSO NA PLATAFORMA SIGLA.



Tecnologias de uso eficiente da água
REUSO E CAPTAÇÃO DA CHUVA, IRRIGAÇÃO EFICIENTE,
EQUIPAMENTOS ECONOMIZADORES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E USO DE PLANTAS NATIVAS.

IRRIGAR POR GOTEJO

SENSORES DE UMIDADE

CAPTAÇÃO DE CHUVA

COBERTURA MORTA

REUSO DE ÁGUA

TECNOLOGIA E MANEJO ALIADOS GARANTEM
PRODUÇÃO EFICIENTE E RESPEITO AO MEIO

AMBIENTE.



Impactos ambientais e
sanções
O USO INCORRETO DA ÁGUA CAUSA ESCASSEZ, POLUIÇÃO E DESEQUILÍBRIO
AMBIENTAL, PODENDO GERAR MULTAS, SUSPENSÃO DA OUTORGA E
RESPONSABILIZAÇÃO LEGAL.

A ESCASSEZ OCORRE QUANDO O CONSUMO DE ÁGUA É MAIOR QUE SUA
REPOSIÇÃO NATURAL E COMPROMETE O ABASTECIMENTO;
A CONTAMINAÇÃO RESULTA DO DESCARTE INADEQUADO DE ESGOTO E PRODUTOS
QUÍMICOS, QUE TORNA A ÁGUA IMPRÓPRIA PARA USO.  
A PERDA DE BIODIVERSIDADE OCORRE QUANDO RIOS E ECOSSISTEMAS AQUÁTICOS
SÃO DEGRADADOS, POIS AFETA PLANTAS, ANIMAIS E O EQUILÍBRIO AMBIENTAL.

CUIDADO!
O USO IRREGULAR PODE GERAR
EMBARGO DE ATIVIDADE.



DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS E
INSTITUI O SISTEMA DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE
RECURSOS HÍDRICOS. 

O ART. 39 ESTABELECE QUE É INFRAÇÃO:
1.USAR ÁGUA SEM OUTORGA.
2. IMPLANTAR EMPREENDIMENTOS QUE ALTEREM QUANTIDADE

OU QUALIDADE DA ÁGUA SEM AUTORIZAÇÃO.
3.DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DEFINIDAS NA OUTORGA.
4.PERFURAR OU OPERAR POÇOS SEM OUTORGA.
5.FRAUDAR MEDIÇÕES OU INFORMAR DADOS FALSOS SOBRE O

USO DA ÁGUA.
6.DESCUMPRIR NORMAS E PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA LEI E

EM REGULAMENTOS.
7. IMPEDIR OU DIFICULTAR A FISCALIZAÇÃO.

Infrações e
penalidades
 LEI Nº 8.149 DE 15 DE JUNHO DE 2004



AS PENALIDADES PODEM SER APLICADAS CONFORME DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE:

1.ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, COM PRAZO PARA CORRIGIR
IRREGULARIDADES.

2.MULTA, SIMPLES OU DIÁRIA, PROPORCIONAL À GRAVIDADE (DE R$
50,00 A R$ 50 MILHÕES).

3.EMBARGO PROVISÓRIO, POR TEMPO DETERMINADO, PARA CORRIGIR
CONDIÇÕES DA OUTORGA OU CUMPRIR NORMAS.

4.EMBARGO DEFINITIVO, COM POSSÍVEL REVOGAÇÃO DA OUTORGA,
OBRIGANDO A RESTAURAR O ESTADO ORIGINAL DOS RECURSOS
HÍDRICOS OU TAMPONAR POÇOS.

A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DEVE CONSIDERAR:

1.CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES OU AGRAVANTES.
2.ANTECEDENTES DO INFRATOR.

Infrações e
penalidades  LEI Nº 8.149 DE 15

DE JUNHO DE 2004



OBS: OS VALORES PODEM VARIAR DE ACORDO COM O
MUNICÍPIO. CADA MUNICÍPIO POSSUI LEGISLAÇÕES E

NORMATIVAS PRÓPRIAS.

DE ACORDO COM O ART. 45 – A CONCESSÃO DO
DIREITO DE USO DA ÁGUA DEPENDE DA DISPONIBILIDADE
HÍDRICA E DO INTERESSE SOCIAL;

A OUTORGA PODE SER SUSPENSA POR PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, DESSA FORMA OS ATOS DE OUTORGA
DEVEM SER FUNDAMENTADOS COM RAZÕES TÉCNICAS E
JURÍDICAS.

Infrações e penalidades

 LEI Nº 8.149 DE 15 DE JUNHO DE 2004



O papel do
Engenheiro Agrônomo
O ENGENHEIRO AGRÔNOMO UNE CONHECIMENTO TÉCNICO E ÉTICA
PARA PRODUZIR COM EFICIÊNCIA, PROTEGER O AMBIENTE E
ASSEGURAR O USO EQUILIBRADO DOS RECURSOS HÍDRICOS.

Orientar: capacita produtores rurais sobre o uso racional
da água, manejo do solo e escolha de tecnologias
eficientes;
Planejar: elabora projetos de irrigação, drenagem e
conservação hídrica baseados em estudos do solo, clima
e demanda das cultura;
Monitorar: acompanha o consumo de água, avalia a
eficiência dos sistemas implantados e fiscaliza o
cumprimento das normas ambientais.

MENSAGEM DO AGRÔNOMO:

O uso racional da água é um
compromisso técnico, ético e ambiental.



O USO RACIONAL E A GESTÃO SUSTENTÁVEL DA ÁGUA SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA GARANTIR A PRODUÇÃO DE
ALIMENTOS, A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E O FUTURO DAS
ATIVIDADES AGRÍCOLAS, ESPECIALMENTE EM REGIÕES
COMO O MARANHÃO.

O MANEJO SUSTENTÁVEL E A REGULARIZAÇÃO DO USO DA
ÁGUA SÃO FUNDAMENTAIS PARA EQUILIBRAR A PRODUÇÃO
AGRÍCOLA E A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. 

A água é o elo entre agricultura e a vida.
cuidar desse recurso é plantar o futuro da
produção sustentável.
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A cartilha apresenta orientações sobre o uso e manejo sustentável da água na
agricultura, destacando a importância da irrigação consciente e da
preservação dos recursos hídricos. O material aborda a legislação vigente, os
princípios da Lei das Águas e o processo de outorga para uso da água.
Também traz informações sobre tecnologias de economia hídrica, impactos
ambientais do uso inadequado e penalidades previstas em lei. Voltada a
produtores rurais, técnicos e estudantes, a cartilha busca fortalecer práticas
sustentáveis e promover a regularização do uso da água no meio rural. 
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